
 

DECRETO N.º 0059/2026 

 

 

Altera Membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

 

O Prefeito Municipal de Atalaia/PR, perante o Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas pela Lei Municipal Nº 1193 de 24/05/2017:  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam alterados os seguintes membros do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA:  

 

APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Atalaia 

Titular: Vivian de Lourdes Antonio Matheus 

Suplente: Laressa Rodrigues Catirssi 

 

Representantes dos Usuários  

Suplente: Viviane Aparecida dos Santos Bispo 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, 08 de abril de 2026. 

 
 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito de Atalaia 


